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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste I
Gerência Executiva Taubaté

Agência da Previdência Social Ubatuba

DESPACHO

Agência da Previdência Social Ubatuba, em 01/10/2021

Ref.:  PROCON DE UBATUBA

Int.:  EUFRASIO BESERRA DA NOBREGA FILHO

Ass.: EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

 

Trata-se de  ofício  emitido pelo PROCON de Ubatuba,  recebido nesta agência em 30/09/2021 ;

 

Tendo em vista que as Agências da Previdência Social não são responsáveis pelos contratos de
consignados,  e sim, as Divisão de Consignações em Benefícios, estamos encaminhando os
mesmos para as providências cabíveis. 

 

Feitas as considerações, encaminhe-se à  Divisão de Consignações em Benefícios .

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSSANA BEATRIZ FIDALGO DE OLIVEIRA, Gerente
de Agência da Previdência Social, em 01/10/2021, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5101344 e o código CRC 12E171A9.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.347924/2021-
35

SEI nº 5101344
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 5101434

Data de Envio: 
  01/10/2021 15:16:55

De: 
  INSS/Agência da Previdência Social Ubatuba - SP <aps21039080@inss.gov.br>

Para:
    procon@ubatuba.sp.gov.br

Assunto: 
   fa 35100001210001428

Mensagem: 
  DESPACHO

Agência da Previdência Social Ubatuba, em 01/10/2021

Ref.: PROCON DE UBATUBA

Int.: EUFRASIO BESERRA DA NOBREGA FILHO

Ass.: EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

Trata-se de ofício emitido pelo PROCON de Ubatuba, recebido nesta agência em 30/09/2021 ;

Tendo em vista que as Agências da Previdência Social não são responsáveis pelos contratos de consignados, e sim,
as Divisão de Consignações em Benefícios, estamos encaminhando os mesmos para as providências cabíveis. 

Feitas as considerações, encaminhe-se à Divisão de Consignações em Benefícios .

Anexos:
    Despacho_5101344.html
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